
 

                                            

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 064 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

 

O Sr.   Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D Oeste/MT–SAEMI, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a 

execução do 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2020 da unidade Operacional do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D Oeste/MT–SAEMI e fornecedores de bens e/ou serviços; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora LOURDES PEREIRA DA SILVA FILHA, Admitida no mês e 

ano 07/2007, como QUÍMICA, para acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução, além do dever 

de conhecer, cumprir e fazer cumprir, detalhadamente, as obrigações mútuas previstas no instrumento do 3° 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2020 com objetivo de CONTRATAÇAO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, contratando a empresa JOAO 

JOSE DE SOUZA SILVA ME- BEM ESTAR PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data do dia 30 de setembro de 2021. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE. 

 

Mirassol D’Oeste/MT, 30 de setembro de 2021. 

                                                   

                                               _____________________________________ 

JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DO SAEMI 
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